
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

MUNICÍPIO DE JARDIM

LEI N®. 2015/2021 Jardim-MS, 30 de março de 2021.

Dispõe sobre a reestruturação do Conseltio

Municipal de Acompanhamento e

Controle Social (CACSJ, do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação (FUNDES), em

conformidade com o artigo 212-A da

Constituição Federal e regulamentado na

forma da Lei Federai n" 14.113, de 25 de

dezembro de 2020.

A Prefeita do Município de Jordim, Estado de Mato Grosso

do Sul, em cumprimento aos ditames da Lei Orgânica Municipal, faz saber,

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo o seguinte Lei:

Art. 1® - Fico criado, nos termos dispostos nesta Lei, o Consellio

Municipal de Acompantiamento e Controle Social (CACS) do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Educação Básico e de Valorização dos

Profissionais da Educação no Município (FUNDES) nos termos do Art. 212 do

Constituição Federal e regulamentado pelo Lei Federal n° 14.113/2020.

Art. 2® - C CACS, com organização e funcionamento

independentes, mas em tiormonia com o Poder Executivo Municipal de

Jardim/MS, tem por finalidade acompaninar receitas do FUNDES e outras

especificadas nesfa Lei e controlar suas aplicações.
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Art. 3® - A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto

no art. 212-A da Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação

à aplicação do totalidade dos recursos do FUNDEB, serão exercidos pelo

CACS.

Art. 4° - Compete especificamente ao CACS, sem prejuízo do

disposto no Art. 33 do Lei Federal n° 14.113/2020:

I  - elaborar parecer sobre os prestoçães de contas, conforme

previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal n° 14.113, de 2020;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da

proposta orçamentária anual, com o objetivo de assegurar o regular e

tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e

financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;

III - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais

transferidos à conto do Programo Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar (PNATE) e do Programo de Apoio aos Sistemas de Ensino poro

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos (PEJA);

IV- acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos federais

transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em

andamento no Município;

V - receber e analisar as prestoçães de contas referentes aos

programas referidos nos incisos III e iV deste artigo, formulando poreceres

conclusivos acerco da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao

Fundo Nacional de Desenvolvimento do Educação- FNDE;

VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados à conto do FUNDEB;
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VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesto lei.

Art. 5° - O CACS deverá eloboror e opresentor oo Poder

Executivo porecer referente ò prestoçõo de contos dos recursos do FUNDEB,

§  1° O porecer deve ser opresentodo em oté 30 (trinto) dios

ontes do vencimento do prozo de opresentoção do prestoçõo de contos

pelo Poder Executivo junto oo Tribunol de Contos.

§ 2° A onólise do oplicoçõo dos recursos descritos nos incisos III e

IV do Art. 3° deverá respeitor os respectivos prozos definidos em legisloçõo

específico ou termos dos convênios celebrodos pelo Poder Executivo

Municipol.

Art. 6° - O CACS poderá, sempre que julgor conveniente:

I  - opresentor, oo Poder Legislotivo e oos órgãos de controle

interno e externo, monifestoçõo formol ocerco dos registros contábeis e dos

demonstrotivos gerenciois do Fundo, dondo omplo tronsporêncio oo

documento em sítio do internet;

II - convocor, por decisão do moiorio de seus membros, o

Dirigente do Educoção Público Municipol ou servidor equivolente poro

prestor esclorecimentos ocerco do fluxo de recursos e do execução dos

despesos do Fundo, devendo o outoridode convocodo opresentor-se em

prozo não superior o 30 (trinto) dios;

III - requisitor oo Poder Executivo cápio de documentos, com

prozo poro fornecimento não superior o 20 (vinte) dios, referentes o:

o) licitoção, empenFio, liquidoção e pogomento de obros e de

serviços custeodos com recursos do Fundo;
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b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com o

discriminação dos servidores em efetivo exercício no Rede Municipal de

Ensino e o indicação do respectivo nível, modalidade ou tipo de

estabelecimento a que se encontrarem vinculados;

c) convênios/parcerias com os instituições comunitárias,

confessionais ou filantrópicos sem fins lucrativos;

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas

funções;

IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões

pertinentes:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados

pelos instituições escolares com recursos do FUNDEB;

b) o odequaçõo do serviço de transporte escolar;

c) a utilizaçõo, em benefício do Rede Municipal de Ensino, de

bens adquiridos com recursos do FUNDEB poro esse fim.

Ali. 7® - O CACS será constituído por:

I - membros titulares, na seguinte conformidade:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos

1  (um) deles do Secretaria Municipal de Educaçõo;

b) 1 (um) representante dos professores do educaçõo básico

pública que atuam na Rede Municipal de Ensino;

c) 1 (um) representante dos diretores dos escolas públicas da

Rede Municipal de Ensino;
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d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos

dos escolas do Rede Municipol de Ensino;

e) 2 (dois) representontes dos pois ou responsáveis de estudontes

do Rede Municipol de Ensino;

f) 2 (dois) representontes dos estudontes do Rede Municipol de

Ensino;

g) 1 (um) representonte do Conselho Municipol de Educoçõo

(CME);

h) 1 (um) representonte do Conselho Tutelor, previsto no Lei

Federol n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estotuto do Crionço e do

Adolescente - indicodo por seus pores;

i) 2 (dois) representontes de orgonizoções do sociedode civil;

II - membros suplentes: poro codo membro titulor, será nomeodo

um suplente, representonte do mesmo cotegorio ou segmento sociol com

ossento no Conselho, que substituirá o titulor em seus impedimentos

temporários, provisários e em seus ofostomentos definitivos, ocorridos ontes

do fim do mondoto.

Parágrafo único. No hipótese de inexistêncio de estudontes

emoncipodos, o representoçõo estudontil poderá ocomponhor os reuniões

do conselho, com direito o voz.

Art. 8® - Poro fins do representoçõo disposto no olíneo "i", do

inciso I do ortigo onterior, os orgonizoções do sociedode civil deverão

ofender os seguintes condições;

I  - ser pessoo jurídico de direito privodo sem fins lucrotivos, nos

termos do Lei Federol n° 13.019, de 31 de julho de 2014;
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II - desenvolver atividades diredancdos oa Município;

III - estar em funcionomenta lió, no mínima, 1 (um) ano do doto

de publicação do edital de escolho dos representantes;

IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao

controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo

CACS ou como contratado pelo Poder Executivo Municipal ou seus órgãos, o

título oneroso.

Art. 9® - Ficam impedidos de integrar o CACS:

I  - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem

como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de

assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração

ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes

consanguíneos ou afins desses profissionais, até o terceiro grau;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil

que:

a] exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo.

Art. 10 - Os membros do CACS, observados os impedimentos

previstos no artigo 9° desta Lei, serão indicados no seguinte conformidade:
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I  - pelo Prefeito, quando se trotar de representantes do Poder

Executivo;

II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito

municipal, quando se trator dos representantes dos diretores, pois de alunos

e estudantes, conforme o coso, em processo eletivo organizado poro esse

fim, pelos respectivos pores;

III - pelos entidades sindicais do respectiva categoria, quando se

trotar dos representantes de professores e servidores administrativos;

IV - pelo Secretaria Municipal de Educação, por meio de

processo eletivo amplamente divulgado e observadas os condições

previstas nos §§ 1° e 2° do artigo 6° desta Lei, quando se trator de

organizações do sociedade civil e, se necessário, do segmento de

estudantes e seus responsáveis.

Parágrafo único - As indicações dos Conselheiros ocorrerão com

antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos

conselheiros já designados.

Art. 11 - Compete ao Poder Executivo designar, por meio de ato

legal específico, os integrantes dos CACS, em conformidade com os

indicações referidas no artigo 7° desta Lei.

Art. 12 - O Presidente e o Vice-Presidente do CACS serão eleitos

por seus pores em reunião do colegiodo, nos termos previstos no seu

regimento interno.

Parágrafo único: Ficam impedidos de ocupar as funções de

Presidente e de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo

no colegiodo.
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Art. 13 - A atuação dos membros do CACS:

I - não será remunerado;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção do obrigatoriedade de testemunhar sobre

intormoçães recebidas ou prestados em razão do exercício de suas

atividades e sobre os pessoas que lhes confiarem ou deles receberem

intormoçães;

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes

de professores, diretores e servidores dos escolas públicas em atividade no

Conselho;

V  - vedo, no coso dos conselheiros representantes de

professores, diretores ou servidores dos escolas públicas, no curso do

mandato:

o) o exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem

justo causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em

que atuam;

b) o afastamento involuntário e injustificado do condição de

conselheiro antes do término do mandato poro o qual tenha sido designado;

VI - vedo, no coso dos conselheiros representantes dos

estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, o atribuição

de falto injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados os

direitos pedogágicos.

Art. 14 - O mandato dos conselheiros no CACS terá duração de

quatro anos sendo vedado a recondução.
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§ 1° Excepcionalmente, o primeiro mandato dos Conseiheiros do

CACS, nomeados nos termos desta Lei terá início em até 31 de dezembro de

2021.

§ 2° Caberá aos atuais membros do CACS exercer os funções

ocompanhiamento e de controle previstas na legislação até a assunção dos

novos membros do colegiodo nomeados nos termos desta Lei.

Art. 15 - As reuniões do CACS serão realizadas, ordinariamente, a

cada trimestre ou em caráter extraordinário por convocação do Presidente

e nos termos definidos no Regimento Interno.

§ 1° As reuniões serão realizados em primeira convocação, com

o maioria simples dos membros do CACS ou, em segunda convocação, 30

(trinta) minutos após, com os membros presentes.

§ 2° As deliberações serão aprovados pela maioria dos membros

presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o

julgamento depender de desempate.

Art. 16 - Deverá o Poder Executivo Municipal manter

permanentemente, em sítio no internet, informações atualizadas sobre o

composição e o funcionamento do CACS, contendo ainda as seguintes

informações:

I  - dos nomes dos Conselheiros e dos entidades ou segmentos

que representam;

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o

Conselho;

III - dos atos de reuniões;

IV - dos relatórios e poreceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
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Art. 17 - Caberá ao Poder Executivo Municipol, com vistos ò

execução pleno dos competêncios do CACS, osseguror;

I  - infroestruturo, condições moteriois e equipomentos

odequodos e loco! poro reoiizoçõo dos reuniões;

II - profissionol de opoio poro secretorior, em especiol, os

reuniões do colegiodo.

Art. 18 - O regimento interno do CACS deverá ser otuolizodo e

oprovodo no prozo máximo de oté 30 (trinto) dios opás o posse dos

Conselheiros.

Art. 19 - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo,

revogondo o Lei n° 1295 de 01 de Morço de 2007.

Dra. CLEDIANE AÇMO MATZENBACHER

Prefeito Municipol

10

Rua Coronel Juvènclo, 547 - Centro - CEP 79240-000 - JARDIM - Estodo de Moto Grosso do Sul

Fone: (67) 3209-2500-e-moll: aoverno@iardinn.ms.aov.br / aabinetedeiardim@amoil.com


